
 

Mensagem nº 116 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 2.352, de 2023, 

que “Altera as Leis nºs 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de 

Telecomunicações), 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei das Rádios Comunitárias), 

13.424, de 28 de março de 2017, 5.785, de 23 de junho de 1972, e 5.768, de 20 de dezembro 

de 1971, para estabelecer diretrizes relacionadas à autorização de modificações de 

características técnicas, à apresentação de documentos, aos procedimentos de renovação 

de outorgas e à promoção de recursos de acessibilidade, com o intuito de promover a 

modernização da legislação sobre serviços de radiodifusão; e revoga a Lei nº 6.606, de 7 

de dezembro de 1978”, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, em sessão realizada no 

dia 8 de julho de 2025. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 09/07/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4779783062


